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EMENTA: Posicionamento do Confea acerca de parcelamento de anuidade

de pessoa física e de taxa de registro de pessoa jurídica.

O Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 1º e 11 de seu Regimento, aprovado pela Resolução 
Confea nº 1.012, de 10 de dezembro de 2005, reunido por meio de videoconferência devido à 
pandemia do Coronavírus, no período de 14 e 15 de maio de 2020, aprova a proposta 
apresentada pelo Pres. do Crea-MS, Eng. Agr. Dirson Artur Freitag, de seguinte teor:

Situação Existente

Não há, atualmente, um entendimento consolidado pelos regionais sobre a 
possibilidade de parcelamento da anuidade de pessoa física referente ao exercício em que for 
requerido o registro profissional ou sua reativação e da anuidade de pessoa jurídica referente 
ao exercício em que for requerido seu registro. A garantia legal da possibilidade de 
parcelamento previsto na Lei 12.514/2011 não está aplicada em sua plenitude, mesmo 
considerando o desconto, aplicado em diferentes percentuais pelos Regionais, para primeira 
anuidade do recém-formado em curso das áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, 
regulamentado pelo Art. 7º da Resolução n. 1.066, 25 de setembro de 2015, do Confea.

Proposição

Que o Confea consolide, através de Nota Técnica, ou outro instrumento legal, 
ouvidas as unidades técnicas e jurídica, sobre a possibilidade ou não de parcelamento da 
anuidade correspondente a tantos duodécimos quantos forem os meses ou frações, calculados 
da data do seu deferimento até o final do exercício devida de pessoa física, com desconto 
previsto na legislação ou não, e de pessoa jurídica por ocasião de seu registro ou reativação de 
registro, conforme o caso.

Justificativa



Considerando o disposto nos artigos 55, 57 e 58 da Lei nº 5.194, de 1966, que 
fixam a obrigatoriedade do registro e do visto de pessoas físicas e jurídicas no Crea da 
circunscrição em que desenvolvem suas atividades;

Considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos para a cobrança 
de anuidades de pessoas físicas e jurídicas no Sistema Confea/Crea;

Considerando a Resolução n.º 1.066, de 25 de setembro de 2015 do Confea, que 
fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas 
físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea, e dá outras providências;

Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março 
de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;

Considerando em especial o previsto no art. 20 da citada Resolução, que prevê a 
possibilidade de: “Os valores referentes a anuidades de pessoas físicas e jurídicas não pagas 
em cota única poderão ser parcelados em até 6 (seis) vezes”, da seguinte forma:

I – Parcelamento em até 6 (seis) parcelas iguais e sucessivas do valor integral 
para parcelamentos realizados até 31 de março; e

II - Parcelamento em até 6 (seis) parcelas iguais e sucessivas do valor integral, 
acrescido 20% (vinte por cento) sobre a integralidade do valor, a título de mora, para 
parcelamentos realizados a partir de 1º de abril.

Considerando ainda as regras previstas nos artigos 5º e 11 também da mesma 
Resolução, sobre o valor da anuidade de pessoas física e jurídica referente ao exercício em que 
for requerido o registro profissional ou sua reativação:

Art. 5º A anuidade de pessoa física referente ao exercício em que for requerido o 
registro profissional ou sua reativação corresponderá a tantos duodécimos quantos forem os 
meses ou frações, calculados da data do seu deferimento até o final do exercício.

Art. 11. A anuidade de pessoa jurídica referente ao exercício em que for 
requerido seu registro corresponderá a tantos duodécimos quantos forem os meses ou fração, 
calculados da data do seu deferimento até o final do exercício.

 Considerando por fim, que a Lei n.º 12.514 de 28 de outubro de 2011 em seu 
artigo 6º parágrafo 2º, estabelecem que as regras de parcelamento, a garantia de mínimo de 
parcelas será estabelecida pelos Conselhos Federais:

Art. 6º..

§ 2º valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 
critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 
parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 
pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.

Neste sentido, verifica-se que a legislação e os normativos do Confea 
relacionados ao assunto, não vedam expressamente a realização de parcelamento de anuidade 
de pessoa física ou jurídica, quando referente ao exercício em que for requerido seu registro, 
mas apenas preveem que seu valor será correspondente ao duodécimo calculado da data do 
seu deferimento até o final do exercício.

Sendo certo que o art. 20 da Resolução 1.066/2015, prevê a possibilidade de 
parcelamento dos valores referentes a anuidades de pessoas físicas e jurídicas não pagas em 
cota única em até 6 (seis) vezes.



Valendo ressaltar que para efeito de primeiro registro de um profissional ou 
empresa perante o Sistema, mesmo que calculada sobre o duodécimo, esse valor corresponde 
a sua cota única referente a anuidade devida naquele exercício, em que inicia suas atividades 
profissionais.

Fundamentação Legal

Resolução 1.066 do Confea; Lei 5.194/66; Lei nº 6.619, de 1978; Lei 
12.514/2011

Sugestão de mecanismos para implementação

Encaminhar esta proposta para análise jurídica da PROJ e providências da SIS 
para análise técnica das unidades competentes, com posterior envio à Comissão de Controle e 
Sustentabilidade do Sistema- CCSS para análise e deliberação.

Brasília-DF, 15 de maio de 2020. 

Eng. Agr. Ari Geraldo Neumann
Presidente do Crea-SC

Coordenador em Exercício do Colégio de Presidentes
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